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Ata da 68ª Reunião do Conselho de Administração 
 
 

Ata da 68ª Reunião do Conselho de Administração da Sociedade Lago Azul 
Transmissão S.A, convocada na forma da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e no estatuto 
Social, de 09/12/2013 e reforma estatutária aprovada na 14ª AGE de 15/12/2022. 
 

1. DATA, HORA e LOCAL  15 de agosto de 2024, às 10:00 horas, através da 
plataforma digital Microsoft Teams. 

 
2. PRESENÇA  Claudia Menezes Fernandes de Oliveira, Presidente do 

Conselho de Administração e Christiane Mundim Nogueira representantes da 
Eletrobras Centrais Elétricas S.A, Vanderley de Jesus Silva e Daniel Vinícios 

Nunes Vieira, representante da CELGPAR. Participaram ainda da reunião, 
como convidados, o diretor  Antonio Dirceu Guimarães Machado, a diretora 
Joicymar Oliveira Lopes Vieira, os assistentes, Cleucia Fernandes, Renan 
Telles, Manoella Mariz, Gunther Craesmeyer, Reila Xavier e  Mariana Lima, o 
contador da Credibile Soluções Contábeis, Sr. Edson da Silva, os Srs. 
Fernando Machado e Fernando Boera, por parte da Taticca Auditores 
Independentes S.S e o Sr. Paulo Renato da Paro Ambiental. 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA - Presidente: Claudia Menezes Fernandes de 
Oliveira; e Secretário: Daniel Vinícios Nunes Vieira, escolhidos por 
unanimidade. 

4. ORDEM DO DIA  (1) Apreciação, em seu nível de competência das DFs do 
2º Trimestre de 2024. (2) Aprovação da Política de Gestão de Riscos em 
atendimento ao Programa de Compliance Público do estado de Góias. (3) 
Outros assuntos. 

5. DELIBERAÇÕES  (1) A Presidente da mesa Sr. Claudia Menezes, fez a 
abertura da reunião e em seguida passou a palavra para a Diretora Presidente 
e Administrativa Financeira Joicymar Vieira iniciar a apresentação sobre as 
Demonstrações Financeiras. O Auditor Fernando Machado apresentou suas 
considerações sobre as Demonstrações Financeiras e relatório de auditoria. 
Todos os questionamentos sobre as Demonstrações Financeiras foram 
esclarecidos pelos Diretores, Auditoria e Contadoria. Posto isso os 
Conselheiros, por unanimidade de votos, aprovaram as Demonstrações 
Financeiras acompanhadas do respectivo relatório de auditoria emitido em 
26/07/2024, sem ressalvas pelos auditores independentes, TATICCA 
AUDITORES INDEPENDENTES S.S, nos termos do artigo 33 do Estatuto 
Social e do inciso VI do artigo 163 da Lei 6404/76 e alterações posteriores; (2) 
Após apreciação, explicações e alinhamentos, a política de gestão de riscos 
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foi aprovada; (3) Em outros assuntos: (a) Foi apresentado pela Diretoria de 
Engenharia e Operação da Lago Azul o resultado da Audiência de 
Autocomposição realizada em 12 de agosto de 2024 na SEMAD, na qual se 
concluiu que a Lago Azul não deveria aceitar o pagamento do valor da multa 
apresentado pela facilitadora da SEMAD, no montante de R$ 33.241,90, e 
optar pela apresentação de defesa administrativa no sentido de se obter a 
anulação do auto de infração. Foi ponderado pelo Diretor de Engenharia e 
Operação, Engº Dirceu que o formato de defesa que estava sendo 
encaminhado internamente na LAZ previa a contratação de especialista em 
direito ambiental, com apoio técnico da Paro Ambiental, do corpo técnico-
jurídico da CELGPAR e das áreas técnica e jurídica da LAZ. A Diretora 
Joicymar, mencionou que desde a audiência de autocomposição estão sendo 
realizados alinhamentos internos para a preparação da melhor defesa 
possível. A diretoria ponderou que, não obstante os indícios de falhas 
processuais, o que enseja um acompanhamento jurídico de cunho 
administrativo e ambiental mais específico, a revisão de ofício por parte da 

o
Infração reduziu de R$ 603.000,00 para R$ 81.000,00, e, o fato de a 
Consultoria contratada para os serviços ambientais ter muita segurança de 
que houve o atendimento às condicionantes, e ainda, que das duas, uma seria 
específica para Subestação e não para Linha de Transmissão, a diretora teria 
dúvida se o melhor momento para a contratação de jurídico especializado 
seria no âmbito do processo administrativo ou, caso necessário, no processo 
judicial. O Conselheiro Daniel ponderou  que em decorrência do valor do auto 
de infração a decisão sobre a contratação de um escritório especializado é de 
competência exclusiva da Diretoria da LAZ. Quanto ao objeto do auto de 
infração, esclareceu que a defesa gira em torno de matérias essencialmente 
técnicas e de natureza processual. Com isso, o conselheiro entende que o 
formato ideal para a produção da defesa passa pelo desenvolvimento de um 
trabalho conjunto entre CELGPAR (técnico e jurídico), ELETROBRAS (técnico 
e jurídico), PARO (técnico) e LAZ (técnico e jurídico), considerando inclusive 
o prazo para a defesa (20 dias) e as burocracias para contratação de 
especialista. Complementou ainda, a título de colaboração e não de 
deliberação, que no seu entendimento a matéria em si não apresenta 
singularidade suficiente para justificar a inexigibilidade de licitação, podendo, 
entretanto, ser contratado um especialista via dispensa de licitação, desde que 
o valor seja razoável diante do valor da penalidade, contudo a decisão deve 
ser tomada exclusivamente pela diretoria da LAZ. Após manifestação dos 
diretores da LAZ, da PARO e dos Conselheiros representantes da 
ELETROBRAS e CELGPAR, opinou-se pela produção da defesa em trabalho 
conjunto entre CELGPAR, ELETROBRAS, PARO e LAZ. O Conselheiro 
Daniel colocou-se à disposição para conduzir os trabalhos jurídicos no âmbito 
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da CELGPAR e a Conselheira Christiane, solicitou que toda documentação 
relativa ao processo fosse disponibilizada para a ELETROBRAS, de forma a 
permitir o envolvimento da suas áreas jurídica e ambiental. A PARO 
comprometeu-se a disponibilizar um link para acesso, pela ELETROBRAS, a 
toda documentação.O auditor Fernando Machado solicitou que a área jurídica 
da LAZ emita uma carta contendo um breve relato quanto ao andamento da 
contigência afim de avaliar se não há algum efeito financeiro que deva constar 
no balanço. (b) Considerando a relevância do tema ambiental, o Conselho de 
Administração orientou a formalização de um Comitê Permanente de Gestão 
Ambiental, com a participação da Lago Azul, da CELGPAR e da 
ELETROBRAS. Pela CELGPAR são indicados o Dr. Daniel Vinícios Nunes 
Vieira, Conselheiro de Administração, e a Srª Natállia de Oliveira Camargo, da 
Gerência de Operação e Manutenção, pela LAZ são indicados o Dr. Renan 
Telles e o Sr. Günther Benedict Craesmeyer e pela ELETROBRAS é indicado 
o Dr.  André Moreira de Araújo. 

 
6. ENCERRAMENTO  nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo 

tempo necessário à lavratura desta Ata que, lida e achada conforme, segue 
assinada pelos componentes da Mesa e Conselheiros presentes, sendo 
remetida para assinatura dos conselheiros que participaram através de vídeo 
conferência. Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 

 
 

                         Conselho de Administração: 
 

 
       Claudia Menezes Fernandes de Oliveira 
       Presidente da mesa e do Conselho de Administração 
 

 
                         Daniel Vinicios Nunes Vieira 
                         Secretário e Conselheiro de Administração 

 
 

       Christiane Mundim Nogueira 
       Conselheira de Administração 
 
 
       Vanderley de Jesus Silva 
       Conselheiro de Administração 
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POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS CORPORATIVOS 

Dispõe sobre a Gestão de Riscos da Lago Azul 
Transmissão S/A. 

 

 

 

Joicymar Oliveira Lopes Vieira 
 Diretora Presidente e Administrativa-Financeira 

  
Antônio Dirceu Guimaraes Machado 

Diretor de Engenharia e Operação 
 
 
 

APROVAÇÃO 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Claudia Menezes Fernandes de Oliveira 
Conselheira de Administração e Presidente 

 
Christiane Mundim Nogueira 
Conselheira de Administração 

 
Vanderley Silva de Jesus 

Conselheiro de Administração 
 

Daniel Vinicios Nunes Vieira 
Conselheiro de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

VIGÊNCIA: 
 

2 (dois) anos da data de sua aprovação e publicação 
 ou a qualquer momento, quando identificadas 

necessidades de atualizações, melhorias ou lacunas no 
atendimento aos requisitos legais, regulamentares 

e/ou estatutários 
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POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS 

 

 

Esta Política de Gestão de Riscos é adotada pela Lago Azul Transmissão S.A. para 

assegurar que a gestão de riscos seja conduzida com transparência, responsabilidade 

e equidade, mantendo a confiança dos investidores, dos órgãos reguladores e do 

público em geral. 
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Dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos da Lago 
Azul Transmissão e dá outras providências. 

 

O Conselho de Administração da LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A, no uso de suas 
atribuições que lhes conferem as alíneas l e s do Parágrafo 3º, do art. 33 do Estatuto Social 
da Companhia, e  
 

Considerando o Programa de Compliance Público por meio da implantação da 
gestão de riscos corporativos, com base nas boas práticas de governança corporativa, o 
qual é gerido pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás - CGE; 
 

Considerando os modelos de boas práticas gerenciais em Gestão de Riscos e 
Controle Interno a serem adotados no âmbito da administração pública do Estado de 
Goiás, estabelecidos no art. 8º do Decreto nº 9.406/2019, em busca de se evoluir em 
maturidade da prática; 
 

Considerando a Norma ABNT NBR IEC (ISO) 31010:2021 que fornece 
orientações sobre a seleção e aplicação de técnicas para o processo de avaliação de riscos 
em uma ampla gama de situações;  
 

Considerando a Norma ABNT ISO 37.301/2021 - Sistema de Gestão de 
Compliance; e 
 

Considerando, ainda, a iniciativa estratégica de implantação do Eixo IV do 
Programa de Compliance Público, que trata da Gestão de Riscos nos entes da 
administração direta e indireta do poder executivo do Estado de Goiás, instituído pelo 
Decreto Estadual nº 9.406/19, RESOLVE: 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Lago Azul 

Transmissão que compreende: 
 

I - o objetivo; 
II - os princípios; 
III - as diretrizes; 
IV - as responsabilidades; 
V - o processo de gestão de riscos. 

 
Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem como premissa básica o alinhamento 

ao Planejamento Estratégico da Lago Azul Transmissão bem como aos seus objetivos 
estratégicos, com vistas a garantir os valores fundamentais da organização em 
consonância com a Cadeia de Valores devidamente definida.  
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DO OBJETIVO 

 
Art. 3º A Política de Gestão de Riscos tem por objetivo estabelecer os princípios, 

as diretrizes, as responsabilidades e o processo de gestão de riscos na Lago Azul 
Transmissão, com vistas à análise de riscos no processo de tomada de decisão, em 
conformidade com as boas práticas de governança adotadas no setor público. 
 

Parágrafo único. A Política definida deverá ser observada por todas as áreas e 
níveis de atuação na Lago Azul Transmissão, sendo aplicável a seus respectivos processos 
de trabalho, projetos, atividades e ações.  
 

Art. 4º A Política de Gestão de Riscos promoverá: 

I - a identificação de eventos em potencial que afetem a consecução dos objetivos 
institucionais; 

II - o alinhamento do apetite ao risco com as estratégias adotadas; 
III - o fortalecimento das decisões em resposta aos riscos; 
IV - o aprimoramento dos controles internos administrativos; 
V - a integração da gestão de riscos aos objetivos e processos organizacionais; 
VI - a tomada de decisões baseada em riscos. 

 
 

DOS PRINCÍPIOS DE GESTÃO DE RISCOS 

 
Art. 5º A gestão de riscos observará os seguintes princípios, na sua busca por 

criação e proteção de valor: 

I - ser parte integrante de todas as atividades organizacionais; 
II - ser estruturada e abrangente; 
III - ser personalizada e proporcional aos contextos interno e externo da 

organização; 
IV - ser inclusiva; 
V - ser baseada nas melhores informações disponíveis; 
VI - considerar fatores humanos e culturais; 
VII - ser dinâmica, iterativa e capaz de reagir a mudanças; 
VIII - garantir a manutenção dos valores da organização; 
IX - favorecer a melhoria contínua na organização. 

 
 

DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DE RISCOS 

 
Art. 6º Para fins desta Política considera-se: 
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I - Apetite a risco  quantidade e tipo de riscos que uma organização está disposta 
a aceitar na busca para atingir seus objetivos estratégicos e operacionais;  

II - Atitude perante o risco  abordagem da organização para analisar e avaliar o 
risco e, com isso, decidir reduzir, evitar, compartilhar, aceitar ou potencializar; 

III - Auditoria Baseada em Riscos (ABR): atividade utilizadora de metodologia 
que associa a auditoria interna ao arcabouço global das práticas adotadas para a 
consecução da gestão de riscos em uma organização, possibilitando que a mesma dê 
razoável garantia à alta gestão dos órgãos e das entidades de que os riscos estão sendo 
gerenciados de maneira eficaz em relação ao apetite por riscos;  

IV - Aversão ao risco  atitude de afastar-se de riscos; 
V - Consequência  resultado de um evento que afeta os objetivos da unidade ou 

mesmo da organização, após materialização do risco; 
VI - Controle  medida que visa mitigar ou reduzir o nível do risco; 
VII - Critérios de risco  termos de referência para avaliar a significância do 

risco e para apoiar os processos de tomada de decisão; 
VIII - Estrutura de gestão de riscos  conjunto de elementos que fornecem os 

fundamentos e disposições organizacionais para, metodologicamente, conceber, 
implementar, monitorar, rever e melhorar continuamente a gestão do risco em toda a 
organização; 

IX - Evento  ocorrência ou alteração em um conjunto específico de 
circunstâncias; 

X - Fonte de risco  elemento que, individualmente ou combinado, tem o 
potencial intrínseco para materializar o risco; 

XI - Gestão de riscos  atividades coordenadas metodologicamente para dirigir 
e controlar uma organização, no que diz respeito ao risco; 

XII - Impacto  efeito resultante da ocorrência do evento, para a organização; 
XIII - Nível de risco  magnitude de um risco expressa na combinação da 

consequência (impacto) e de sua probabilidade de ocorrência; 
XIV - Parte interessada  pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada, ou 

perceber-se afetada por uma decisão ou atividade; 
XV - Plano de ação  plano dentro de uma estrutura de gestão de riscos, 

especificando a abordagem, os componentes de gestão (procedimentos, práticas, 
atribuição de responsabilidades, sequência e cronograma das atividades) e os recursos a 
serem aplicados para gerenciar riscos; 

XVI - Política de gestão de risco  declaração das intenções, princípios, 
diretrizes  e responsabilidades de uma organização relacionadas ao processo de gestão de 
riscos; 

XVII - Probabilidade  chance de algo acontecer; 
XVIII - Processo de avaliação de riscos  processo global de identificação de 

riscos, análise de riscos e avaliação de riscos; 
XIX - Processo de gestão de riscos  aplicação sistemática de políticas, 

procedimentos e práticas de gestão para as atividades de comunicação, consulta, 
estabelecimento do contexto e na identificação, análise, avaliação, tratamento, 
monitoramento e análise crítica dos riscos; 

XX - Proprietário do risco  pessoa ou entidade com a responsabilidade e a 
autoridade para gerenciar o risco; 

XXI - Riscos  efeito da incerteza nos objetivos organizacionais; 
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XXII - Riscos-chave  são aqueles que podem afetar significativamente o 
alcance dos objetivos e o cumprimento da missão institucional, a imagem e a segurança 
da organização e de pessoas. Devido ao impacto potencial nos resultados da organização, 
os riscos-chave devem ser monitorados diretamente pelo Comitê Setorial; 

XXIII - Risco inerente  risco ao qual se expõe face à inexistência de controles 
que alterem o impacto ou a probabilidade do evento; 

XXIV - Risco residual  risco remanescente após a implantação dos controles 
adicionais e/ou ajustes dos controles existentes para o tratamento do risco; 

XXV - Tolerância ao risco  é a disposição da organização em suportar o risco 
após a implantação do tratamento, ou seja, decide tolerar o risco residual sem a 
implantação de novos controles. 
 

Art. 7º A Política de Gestão de Riscos abrange as seguintes categorias de riscos: 

I - Estratégicos  riscos que causam impactos sobre os objetivos estratégicos e a 
execução da estratégia planejada;  

II - Financeiros  riscos que se relacionam à inadequada gestão de caixa ou 
aplicação de recursos;  

III - Operacionais  riscos que prejudicam a execução ou o progresso dos 
processos internos;  
 

Art. 8º São elementos estruturantes da Gestão de Riscos da Lago Azul 
Transmissão, a Política de Gestão de Riscos, o Comitê Setorial de Compliance Público, 
a Secretaria Executiva de Compliance (ou equivalente) , o Processo de Gestão de Riscos 
e as Ações de Controle. 
 

DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE RISCOS 

 
     Art. 9º São considerados proprietários dos riscos, em seus respectivos âmbitos e 

escopos de atuação, os responsáveis pelos processos de trabalho, projetos, atividades e 
ações desenvolvidas nos níveis estratégicos, táticos ou operacionais da Lago Azul 
Transmissão. 

Art. 10. Compete aos proprietários dos riscos, relativamente aos processos de 
trabalho e iniciativas sob sua responsabilidade: 

I - identificar, analisar e avaliar os riscos dos processos, atividades e projetos sob 
sua responsabilidade; 

II - identificar e implantar controles preventivos e corretivos; 
III - registrar como são feitas as ações de controle existentes (aquelas que eram 

executadas antes do risco ser identificado); 
IV - elaborar um plano de ação para as ações de controle a implantar sob sua 

responsabilidade; 
V - registrar e monitorar periodicamente todos os eventos relacionados aos riscos 

sob sua responsabilidade, inclusive os indicadores de monitoramento;  
VI - apresentar os relatórios gerenciais (mínimo quadrimestralmente) dos riscos, 

principalmente se acima do apetite a risco da organização, ao Comitê Setorial; 
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VII - monitorar se os controles implantados para mitigar os riscos são suficientes 
e adequados para mantê-los dentro do apetite a risco da instituição; 

VIII - realizar a análise crítica do gerenciamento dos riscos sob sua 
responsabilidade, e submeter aos integrantes do Comitê.  

IX - estimular e favorecer a equipe a se capacitar em gestão de riscos para que 
ela seja envolvida em todas as etapas da gestão de riscos, inclusive nas decisões quanto 
ao tratamento dos riscos. 
 

Art. 11. Compete à LAZ auxiliar o Comitê Setorial de Compliance em suas funções; 
orientar e monitorar funções e responsabilidades pela gestão de riscos e demais 
atribuições estabelecidas em portaria específica. 
 

Art. 12. Compete ao Comitê Setorial de Compliance Público a coordenação geral do 
Programa de Compliance Público no âmbito da Lago Azul Transmissão e demais 
responsabilidades estabelecidas em portaria específica. 
 
 

DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS 

 
Art. 13. O processo de Gestão de Riscos será compreendido pelas seguintes fases: 

I - Comunicação e Consulta  processos contínuos e interativos que uma 
organização conduz para fornecer, compartilhar ou obter informações e se envolver no 
diálogo com as partes interessadas e outros, com relação ao gerenciamento de riscos; 

II -  Estabelecimento do Escopo  definição do direcionamento das atividades 
de gestão de riscos, níveis considerados e alinhamento aos objetivos; 
  III - Estabelecimento do Contexto  definição dos parâmetros externos e internos 
a serem levados em consideração no gerenciamento de riscos e no estabelecimento do 
escopo e dos critérios de risco para a política de gestão de riscos;  

IV - Estabelecimento de Critérios de Risco  definição dos parâmetros de escala 
para probabilidade e impacto a serem utilizados para avaliar a significância do risco 
(análise do nível do risco), conforme o grau de maturidade da gestão de riscos; 

V - Identificação dos Riscos  busca, reconhecimento e descrição dos riscos, 
mediante a identificação das fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências 
potenciais; 

VI - Análise dos Riscos  compreensão da natureza do risco e a determinação do 
seu respectivo nível mediante a combinação da probabilidade de sua ocorrência e dos 
impactos possíveis; 

VII - Avaliação dos Riscos  processo de comparação dos resultados da análise 
de risco com os critérios do risco para determinar se o risco e/ou sua respectiva magnitude 
é aceitável ou tolerável, auxiliando na decisão sobre o tratamento dos riscos; 

VIII - Tratamento dos Riscos  processo para modificar o risco, envolvendo a 
seleção da(s) opção(ões) mais apropriada(s) de tratamento, incluindo o balanceamento de 
benefícios potenciais derivados em relação ao alcance dos objetivos, face aos custos, 
esforço ou desvantagens da implementação, podendo ocorrer dentre as seguintes 
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estratégias de respostas aos riscos, podendo envolver as ações de evitar, aceitar, reduzir e 
compartilhar; 

IX - Estabelecimento de Controles  implantação de ações de controle que visam 
reduzir a probabilidade de materialização do risco e/ou seus efeitos, diminuindo a 
exposição das atividades aos riscos; 

X - Monitoramento e Análise Crítica  verificação, supervisão, observação 
crítica ou identificação da situação, executadas de forma contínua, a fim de identificar 
mudanças no nível de desempenho requerido ou esperado, sendo que mudanças 
significativas nos riscos gerenciados deverão ser reportadas, a qualquer tempo, ao Comitê 
Setorial; 

XI - Registro e Relato  processo de documentação, por meio de mecanismos 
apropriados, da gestão de riscos e de seus resultados, sendo parte integrante da 
governança da organização, melhorando a qualidade do diálogo com as partes 
interessadas e apoiando a alta direção e os órgãos de supervisão a cumprirem suas 
responsabilidades. 

§1º Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de gestão de riscos 
serão dirimidos pelo Comitê Setorial de Compliance Público. 

§2º A gestão de riscos deverá fazer parte de todos os processos organizacionais, 
incluindo o planejamento estratégico, os projetos, as políticas de gestão em todos os níveis 
da organização e as parcerias com outras organizações. 
 

Art. 14. O processo de gestão de riscos deve ser objeto de revisão periódica, 
sempre que necessário, com prazo não superior a 2 (dois) ano, abrangendo as áreas, 
processos e projetos, em que a gestão de riscos já foi implantada na Lago Azul 
Transmissão. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 15. A Lago Azul Transmissão manterá registro formal de todos os atos 

administrativos provenientes do programa de Compliance Público (PCP) a fim de 
fornecimento de dados para revisão periódica interna e para a consultoria e auditoria 
baseada em riscos da Controladoria Geral do Estado.  

Art. 16. A Lago Azul Transmissão estabelecerá plano de comunicação entre as 
partes interessadas internas e externas.  

Art. 17. Os proprietários dos riscos a que se refere o art. 10 desta Política deverão 
cumprir com a presente Política de Gestão de Riscos a partir da data de publicação desta. 

Art. 18. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo Comitê Setorial 
de Compliance Público de acordo com as orientações a serem emanadas da CGE. 

Art. 19. Esta Política entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Goiânia, 15 de agosto de 2024 
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(Página de Assinaturas da Política de Gestão de Riscos da Lago Azul Transmissão) 

APROVADA NA 68ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, de 15 de agosto de 2024, observada 

a assinatura dos presentes nesse evento societário.  

 

 

Claudia Menezes Fernandes de Oliveira 
Conselheira de Administração e Presidente 

(Assinado Digitalmente) 

Christiane Mundim Nogueira 
Conselheira de Administração 

 (Assinado Digitalmente) 

  

Vanderley Silva de Jesus 
Conselheiro de Administração 

(Assinado Digitalmente) 

Daniel Vinicios Nunes Vieira 
Conselheiro de Administração 

(Assinado Digitalmente) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAGO AZUL TRANSMISSAO S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01914954769

03932326628

46787992149

97775673168
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